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Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO DE ROSANA

 1 

DECRETO Nº. 3.085/2019, DE 16/12/2019. 
 

Dispõe sobre: Abre crédito adicional suplementar por 
anulação de dotações no orçamento vigente.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, e 
na conformidade do artigo 4º, incisos I e IV da Lei 
Municipal nº. 1.617/2018, de 26/11/2018: 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica autorizado a Contadoria da Prefeitura Municipal de Rosana, abrir no orçamento 

vigente um crédito suplementar no valor de R$ 2.959.000,00 (dois milhões e novecentos 
e cinquenta e nove mil reais) em conformidade com o artigo 4º da Lei Municipal nº. 
1.617/2018, de 26/11/2018: 

 
02.02 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS   
   
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO   
22-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 4.000,00 
   
02.02.03 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
31-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess R$ 101.000,00 
32-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 33.000,00 
44-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess R$ 63.000,00 
45-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 33.000,00 
51-3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 244.000,00 
53-3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação  R$ 4.000,00 
57-3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 5.000,00 
   
02.02.05 – JUNTA MILITAR   
68-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 6.000,00 
   
02.02.08 – BOMBEIROS   
98-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 23.000,00 
99-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 11.000,00 
   
02.03 – FINANÇAS   
   
02.03.01 – TESOURARIA   
107-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pesso R$ 31.000,00 
108-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 7.000,00 
   
02.03.03 – LANÇADORIA   
127-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 12.000,00 
128-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 10.000,00 
   
02.03.04 – MATERIAL E PATRIMÔNIO   
138-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 21.000,00 
139-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 7.000,00 

 

Decretos
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02.04 – EDUCAÇÃO   
   
02.04.03 – ENSINO FUNDAMENTAL   
189-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 645.000,00 
191-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 83.000,00 
195-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 44.000,00 
   
02.04.04 – FUNDEB   
208-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 195.000,00 
209-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal R$ 5.000,00 
   
02.04.06 – ENSINO SUPERIOR   
235-3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudante R$ 4.000,00 
   
02.06 – AGRICULTURA   
   
02.06.01 – AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO   
284-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 64.000,00 
285-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 17.000,00 
   
02.07 – TURISMO   
   
02.07.01 – TURISMO   
315-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 25.000,00 
316-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 16.000,00 
   
02.08 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
   
02.08.01 – LIMPEZA PÚBLICA   
350-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 31.000,00 
   
02.08.03 – ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL   
386-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 113.000,00 
387-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 25.000,00 
388-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal R$ 9.000,00 
   
02.08.05 – PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
413-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess R$ 33.000,00 
   
02.08.06 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA   
429-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 155.000,00 
   
02.08.07 – OFICINA MECÃNICA   
434-3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pesso R$ 8.000,00 
   
02.08.08 – DEPARTAMENTO DE OBRAS   
445-3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pesso R$ 64.000,00 
446-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 46.000,00 
450-3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 24.000,00 
   
02.09 – PROMOÇÃO SOCIAL   
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02.09.01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
488-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 31.000,00 
491-3.3.50.43 – Subvenções Sociais R$ 50.000,00 
511-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 20.000,00 
512-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 6.000,00 
572--3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 3.000,00 
   
02.09.02 – FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  

593-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 21.000,00 
594-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 6.000,00 
   
02.11 – SAÚDE   
   
02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
625-3.1.90.16 – Outras Despesas Varáveis – Pessoal  R$ 17.000,00 
646-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 22.000,00 
647-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 2.000,00 
670-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 3.000,00 
672-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal R$ 32.000,00 
621-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 264.000,00 
624-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 144.000,00 
   
02.12 – ENCARGOS GERAIS   
   
02.12.01 – ENCARGOS GERAIS   
719-3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributiv R$ 50.000,00 
724-3.1.90.01 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e R$ 50.000,00 
725-3.1.90.03 – Pensões do RPPS e do Militar R$ 17.000,00 
   
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 2.959.000,00 

 
Art. 2º -  O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma através da anulação 

das seguintes dotações:  
 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL   
   
01.01.01 – GABINETE DA PRESIDÊNCIA E PLENÁRIO   
2-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 27.000,00 
3-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 35.000,00 
6-4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 
   
01.01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL   
7-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 10.000,00 
9-3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil R$ 23.000,00 
10-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 40.000,00 
13-3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 32.000,00 
17-4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$ 6.000,00 
   
02.02 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS   
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02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO   
21-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 50.000,00 
24-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 30.000,00 
28-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 4.000,00 
   
02.02.03 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
33-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 24.000,00 
38-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pesso R$ 40.000,00 
40-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 4.000,00 
49-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 23.000,00 
54-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 20.000,00 
   
02.02.04 – RECURSOS HUMANOS   
58-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pess R$ 15.000,00 
60-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 15.000,00 
66-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 1.000,00 
   
02.02.08 – BOMBEIROS   
101-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 25.000,00 
105-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 14.000,00 
   
02.03 – FINANÇAS   
   
02.03.01 – TESOURARIA   
115-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 2.000,00 
   
02.03.02 – CONTABILIDADE   
125-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 9.000,00 
   
02.03.03 – LANÇADORIA   
135-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 7.000,00 
   
02.03.04 – MATERIAL E PATRIMÔNIO   
146-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 1.000,00 
   
02.03.05 – COMPRAS E LICITAÇÕES   
148-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess R$ 25.000,00 
150-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 20.000,00 
156-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 25.000,00 
   
02.04 – EDUCAÇÃO   
   
02.04.02 – PRÉ-ESCOLA   
177-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 17.000,00 
172-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 30.000,00 
   
02.04.03 – ENSINO FUNDAMENTAL   
205-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 224.000,00 
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02.04.04 – FUNDEB   
217-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 4.000,00 
   
02.04.05 – MERENDA ESCOLAR   
226-3.3.90.30 – Material de Consumo  R$ 89.000,00 
232-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 4.000,00 
221-4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente R$ 154.000,00 
   
02.05 – ESPORTE E LAZER   
   
02.05.01 – ESPORTE E LAZER   
271-3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess R$ 50.000,00 
272-3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 21.000,00 
279-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 23.000,00 
   
02.06 – AGRICULTURA   
   
02.06.01 – AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO   
286-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 25.000,00 
288-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 35.000,00 
294-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 33.000,00 
289-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 15.000,00 
   
02.07 – TURISMO   
   
02.07.01 – TURISMO   
298-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 210.000,00 
5597-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 135.000,00 
307-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 100.000,00 
319-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 42.000,00 
321-3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pesso R$ 196.000,00 
323-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 6.000,00 
308-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 205.000,00 
5582-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 23.000,00 
   
02.07.02 – MEIO AMBIENTE   
337-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 10.000,00 
   
02.08 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
   
02.08.01 – LIMPEZA PÚBLICA   
352-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 28.000,00 
354-3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 48.000,00 
357-3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação R$ 17.000,00 
358-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 28.000,00 
   
02.08.02 – VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   
380-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 8.000,00 
361-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 15.000,00 
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02.08.03 – ESTRADAS E RODAGEM MUNICIPAL   
394-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 9.000,00 
   
02.08.04 – CEMITÉRIO   
405-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 2.000,00 
   
02.08.05 – PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
407-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 67.000,00 
415-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 22.000,00 
412-4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 25.000,00 
   
02.08.06 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA   
431-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 14.000,00 
   
02.08.08 – DEPARTAMENTO DE OBRAS   
447-3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal R$ 89.000,00 
453-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 27.000,00 
   
02.08.12 – CIDADE DE PRIMAVERA   
479-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 86.000,00 
   
02.09 – PROMOÇÃO SOCIAL   
   
02.09.01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
508-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 97.000,00 
   
02.09.02 – FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  

602-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 2.000,00 
   
02.11 – SAÚDE   
   
02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
639-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 139.000,00 
690-3.3.90.46 – Auxílio Alimentação R$ 48.000,00 
   
TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 2.959.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Rosana – SP, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2019. 
 
 

SILVIO GABRIEL 
PREFEITO 

 
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra. 
   
         ELISA CARLA BOSQUÊ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N.º 3.112/2020, DE 12/02/2020.
Dispõe sobre a exoneração de 
Servidora Pública Municipal e contém 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 que compete ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a decisão final sobre os diversos 
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal 
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO	 que ao Prefeito incumbe à 
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional 
dos servidores públicos municipais, visando instruir o 
funcionamento e o controle administrativo da Prefeitura 
Municipal de Rosana e dos Órgãos da Administração 
indireta;

CONSIDERANDO 	 que compete, ainda, ao Prefeito 
a criação, extinção, declaração ou modificação de direitos 
dos administrados não privativos de lei;

CONSIDERANDO	 o pedido de exoneração que 
lhe é dirigido, formulado através de Requerimento 
protocolizado junto à Secretaria sob o nº. 961/2020, em 
11/02/2020, por servidora pública municipal.

DECRETA:

Art. 1	 Fica exonerada, a pedido, a partir de 
11/02/2020, a senhora LÚCIA MARA RODRIGUES 
MORAIS, portadora do RG 3.914.471-9 e CPF 100.284.688-
99, servidora pública municipal de provimento em cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

Art. 2º	 Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos em onze de 
fevereiro de dois mil e vinte.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 

supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA DE ROSANA
DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL

Processo nº 267/2020 - Pregão (Presencial) nº 
007/2020.

Objeto: contratação de empresa e/ou profissional 
especializado para ministrar treinamentos e aulas 
técnicas de tênis para os beneficiários do Projeto “Tênis 
Rosanense”, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, conforme Anexo I.

Considerando que nenhum licitante compareceu para 
a sessão pública do Processo nº 267/2020 - Pregão 
(Presencial) nº 007/2020, mesmo tendo sido divulgado 
conforme estabelecido na legislação pertinente, e o(a) 
Pregoeiro(a) decidiu declarar o presente pregão deserto. 
DECIDO acatar a decisão do(a) Pregoeiro(a) em julgar 
DESERTO o Pregão (Presencial) nº 007/2020. Publique-
se. Rosana, 13 de fevereiro de 2020. Silvio Gabriel – 
Prefeito.

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0123/2020 - Tomada de Preços nº 
002/2020.

Objeto: Contratação de empresa para execução dos 
serviços de sinalização horizontal e vertical no Distrito de 
Primavera, Município de Rosana/SP, conforme memorial 
descritivo, planilha de quantidades e preços e cronograma 
físico-financeiro.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se 
aberta a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
002/2020, tendo por objeto o supra-citado, com o prazo 
para entrega dos envelopes até às 08:00 horas do dia 
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05/03/2020. O CD-ROM contendo o edital e seus anexos, 
poderá ser retirado na Prefeitura de Rosana, sito na 
Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante 
o recolhimento de taxa de emolumentos no valor de 
R$ 1,00 (um real), que deverá ser efetuada através de 
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida 
na rede bancária ou poderá ser retirado na íntegra, no 
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br ou 
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia/ 
sem qualquer custo para o licitante, neste último caso 
deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via fone/
fax (18) 3288-8213, ou via e-mail, licitacoes@rosana.
sp.gov.br. A visita técnica ao local de realização das obras 
será feita a partir da publicação do presente edital até o 
dia 05/03/2020, sob pena de inabilitação, sendo que os 
interessados deverão efetuar o agendamento da referida 
visita, junto a Secretaria de Mobilidade Urbana, Obras 
e Serviços Públicos, sito na Rua dos Pedreiros, nº 850, 
quadra 44, em Primavera - Município de Rosana – SP 
através do fone (18) 3284-4922. Maiores informações 
poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone (18) 
3288-8210. Publique-se. Rosana, 13 de fevereiro de 
2020. Jair Francisco Camargo – Secretário de Licitações 
e Compras.

Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2020
Processo nº 076/2020 - Pregão (Presencial) nº 

002/2020.
Objeto: registro de preços para aquisição de areia e 

pedra de construção para atender diversos setores da 
Municipalidade, com entrega parcelada, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata 
de Registro de Preços referente ao Processo n° 076/2020 
- Pregão (Presencial) nº 002/2020, conforme detentora(s) 
e seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s): - SANTA PILAR 
TRANSPORTES LTDA, conforme segue: item 02 - R$ 
69,50, item 03 - R$ 63,50, item 04 - R$ 63,00 e item 05 - 
R$ 60,00.

As descrições dos produtos, unidades de medidas 
e quantidades estimadas constantes dos respectivos 
itens encontram-se disponíveis no sítio oficial https://
www.rosana.sp.gov.br e/ou https://www.rosana.sp.gov.
br/portal-da-transparencia/ e afixado no mural do Paço 
Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação.

A existência de preços registrados não obriga a 
PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir.

Data da assinatura: 13/02/2020.

Silvio Gabriel - Prefeito.
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